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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE  

 

Processo nº. 41057-34.2018.8.17.2001

                                                                             

LEANDRO FIGUEIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado, no qual contende com 

TOKIO MARINE SEGURADORA  SA, por sua advogada ao final assinada, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exª.

requerer o que se segue: 

1-      Que diante do deposito judicial acostado, a parte autora concorda com os cálculos, bem

como, os valores depositados;

2-      Assim como, requer a juntado do contrato de honorários, como também requer a

RETENÇÃO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS, conforme artigo 22, § 4º, Lei 13.245/16;

3-       Enfatiza-se que os valores devidos pela parte autora referentes aos honorários

contratuais são de 30% sobre o valor liberado, portanto, em conformidade com o contrato, o

valor a ser recebido em nome desta causídica é de R$ 688,95 (seiscentos e oitenta e oito

reais e noventa e cinco centavos) cumulativamente com os honorários de sucumbência

arbitrados na sentença no valor de R$ 229,65 (duzentos e vinte e nove reais e sessenta e

cinco centavos) totalizando o valor de R$ 918,60 (novecentos e dezoito reais e

sessenta centavos) com suas devidas atualizações.

4-      Sendo assim, requer nesta oportunidade a confecção dos alvarás, um em nome da

demandante no valor de R$ 1.607,55 (um mil seiscentos e sete reais e cinquenta e

cinco centavos), bem como, outro alvará no valor de R$ 918,60 (novecentos e dezoito

reais e sessenta centavos) em favor da advogada referente aos honorários

(CONTRATUAIS E SUCUMBENCIAIS), com as devidas atualizações.

Diante do exposto, requer desde já, a juntada do contrato de honorários, para que assim

sejam confeccionados os alvarás em separado, sendo um dos honorários contratuais e

sucumbenciais em nome desta causídica e outro em nome da parte autora, para os devidos fins

de direito, conforme valores acima especificados.
 
 

 
Nestes Termos,

 
 

Pede Deferimento.
 

Recife, 29 de dezembro de 2020.                                                                        
                                                                                                                                            

                                                                                                                        
 

 
 

__________________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº 22.820
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